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Decreto nº 107/2013, de 26 de Junho de 2013.
 

 “Dispõe sobre a alteração de data da Feira-Livre da 
Comunidade de Mocambo nesse Município e dá outras 
providências”. 
 
 

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE IBITIARA, Estado Federado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO, que a realização da Festa “Mocafest” será no dia 06 de Julho de 
2013, sábado. 
 
CONSIDERANDO, o pedido da Comissão Organizadora da Festa, para antecipar a 
data da Feira-livre para o dia 04 de Julho de 2013, quinta-feira.  
 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica antecipada a Feira-Livre da Comunidade de Mocambo para do dia 05 de 

Julho de 2013, quinta-feira. 

 

 
 
Gabinete do Prefeito, 26 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

José Roberto dos Santos Oliveira 
Prefeito Municipal
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